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ATO NO 063/2015

/nstitui e disc Jp/Jna a Divisâo de /nvestigaçôes
no âmbito do Minist�rio  Púb/ico do Estado do
Tocantins.

o _RocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela Lei Complementar
n-O 51 , de 2 de janeiro de 2008,
RESOLVE:
Art. 1 O INSTITUIR, no âmbito do Ministério Publico do Estado do
Tocantins e subordinado ao gabinete do Procurador-GeraI de Justiça, a Divisâo de
lnvestigaçóes, incumbido-_he as seguintes atribuições: lnvestigar crimes de
corrupção em órgáos publicos estaduais e municipais e outros casos que,
originariamente, são de atribuição do Procurador-Geral de Justiça.
Parágrafo único. Seráo encaminhados aos �rgãos  de execução
o resultado das investigações que devam ser processadas em primeira instância.
Art. 20 Auxiliar o Grupo de Atuação Especial de Combate ao
Crime Organizado - GAECO e o Nucleo de Inteligência e Segurança InstitucionaI -
NIS.
PU BLIQU E-SE. C U MPRA-SE.
_RocuRADoRlA GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTlNS , em Palmas, 30 de 0 _ '' 0e 20 1 5.

_oAuT, mELo p_E
Procurador-Ge 8 l de Justiça

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 8a58ee8c - 484399ff - 44c2e761 - 4b633a46


